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 FINANÇAS E CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior

e do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 5010/2018
Ao abrigo do Despacho n.º 3483/2016, de 24 de fevereiro, publicado 

na 2.ª série do Diário da República, n.º 48, de 9 de março de 2016, e 
nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º -A do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, aditado 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e para os efeitos previstos 
no n.º 3 do mesmo artigo, reconhece -se que a atividade desenvolvida 
pelo Instituto de Biologia Molecular e Celular (IBMC), NIF 503 828 
360, é de natureza científica, pelo que os donativos concedidos ou a 
conceder entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020 podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em 
que o donativo é atribuído, e não mantenham até ao termo do prazo 
previsto na alínea a) do n.º 7 do artigo 14.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa 
ou o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, 
tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, 
e sem prejuízo do disposto no artigo 92.º do Código do IRC, se ao 
caso aplicável.

8 de maio de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — O Secretá-
rio de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos 
Mendonça Mendes.

311333433 

 Despacho n.º 5011/2018
Ao abrigo do Despacho n.º 3483/2016, de 24 de fevereiro, publi-

cado na 2.ª série do Diário da República, n.º 48, de 9 de março de 
2016, e nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º-A do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 
1 de julho, aditado pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 
para os efeitos previstos no n.º 3 do mesmo artigo, reconhece-se 
que a atividade desenvolvida pela Fundação Calouste Gulbenkian, 
NIF 500 745 684, através do Instituto Gulbenkian de Ciência, é de 
natureza científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder 
entre 1 de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2019 podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas 
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o 
donativo é atribuído, e não mantenham até ao termo do prazo pre-
visto na alínea a) do n.º 7 do artigo 14.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa 
ou o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, 
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, 
e sem prejuízo do disposto no artigo 92.º do Código do IRC, se ao 
caso aplicável.

8 de maio de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — O Secretá-
rio de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos 
Mendonça Mendes.

311333539 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado da Saúde

Portaria n.º 306/2018
A Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., pretende 

proceder à aquisição de reagentes «point -of -care».
Considerando que o compromisso é assumido em ano económico 

distinto daquele em que se constituiu a obrigação de efetuar os paga-

mentos inerentes, torna -se necessária autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, 
no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, 
o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., au-
torizada a assumir, em 2018, um encargo plurianual até ao montante de 
196.269,00 EUR (cento e noventa e seis mil, duzentos e sessenta e nove 
euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de 
reagentes «point -of -care».

2 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfei-
tos, por verbas adequadas da Unidade Local de Saúde do Baixo 
Alentejo, E. P. E.

10 de maio de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de fevereiro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311342254 

 DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho (extrato) n.º 5012/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e reunidas as condições previstas no 
artigo 99.º -A do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, introduzido 
pelo artigo 270.º da Lei de Orçamento de Estado para 2017, torna -se 
público que, por Despacho de 14 de março de 2018, de Sua Excelência 
o Secretário de Estado da Defesa Nacional e por Despacho n.º 343/2018, 
de 9 de abril, de Sua Excelência a Secretária de Estado da Administração 
Pública e do Emprego Público, foi autorizada, nos termos propostos, a 
consolidação definitiva da situação de mobilidade, com efeitos a partir 
da data da verificação da regularização da situação remuneratória re-
lativa ao período de mobilidade, isto é, a partir de 4 de maio de 2018, 
do seguinte trabalhador:

Roberto Rosa Pereira Areias, consolidação da mobilidade inter-
carreiras na carreira e categoria de Técnico Superior, posicionado na 
2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, a que corresponde 
o montante remuneratório de 1 201,48 (euros).

10 de maio de 2018. — O Diretor -Geral, Nuno Pinheiro Torres.
311340723 

 Marinha

Superintendência do Pessoal

Declaração de Retificação n.º 381/2018
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 1714/2017, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 23 de fevereiro de 2017, a 
p. 3432, retifica -se que onde se lê:

«[...] que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado es-
tatuto, a contar de 30 de dezembro de 2016, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 176.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante 
da promoção ao posto imediato do 199580 sargento -chefe H José 
Manuel Santos dos Reis.»

deve ler -se:
«[...] que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 

fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado es-
tatuto, a contar de 1 de outubro de 2016, data a partir da qual lhe 


